
ATA DA 43ª REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE ÁGUAS SUBTERRÂNEAS - 1 

CTAS 2 

Aos dezoito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, às 14h15min., por 3 

videoconferência, através da plataforma Zoom, ocorreu a 43ª Reunião da Câmara 4 

Técnica de Águas Subterrâneas - CTAS, instituída pela Resolução nº 23 de 06 de 5 

novembro de 2008, com a seguinte pauta: I. Aprovar a ata da 42ª reunião da CT; II. 6 

Dar sequência na análise e deliberação quanto ao conteúdo do processo SEMA-PRO-7 

2022/20646. Estavam presentes na reunião: Sra. Cleciani Comelli e Sr. Nédio 8 

Pinheiro, representantes da SEMA; Debora Aparecida Garcia Guedes, representante 9 

da SINFRA; Gabriela Borges Barbosa, representante do IBAMA; Bruna Moreira Dias 10 

Moura, representante da AMM; Sra. Pâmela Sangaleti de Souza, representante dos 11 

CBH RH Amazônica V01; Sra. Ethiane Agnoletto, representante dos CBH RH 12 

Amazônica V02; Sra. Anny Iasmin Souza Dornelles, representante da FAMATO; Sra. 13 

Kálita Cortiana Seidel, representante da FIEMT; Sra. Selma Arruda, representante do 14 

Instituto Ação Verde; Sra. Alessandra Panizi Souza e Sr. Eduardo Rodrigues, 15 

representantes da APROFIR; Sra. Juliana Freitas de Araújo, representante da 16 

AGEMAT; e, Sra. Danielly Guia da Silva, secretária do CEHIDRO. Inicialmente é 17 

posta em deliberação a análise da ata da 42ª reunião da CTAS. Que restou aprovada, 18 

sem nenhuma alteração. Após, passou-se a análise e deliberação quanto ao 19 

conteúdo do processo SEMA-PRO-2022/20646. Dando sequência, a relatora inicia a 20 

discussão nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 8º. No § 1º, do art. 8º, decidiu-se Incluir algo no 21 

seguinte sentido: “quando houver derivação ou captação de recursos hídricos acima 22 

da vazão para usos insignificantes a conduta infracionária será classificada como 23 

grave”. No § 2º, do art. 8º decidiu por transferir para o § 3º, a alínea “f) elaborar ou 24 

apresentar informações, estudo, laudo, ou relatório técnico total ou parcialmente falso, 25 

enganoso ou omisso, seja nos sistemas oficiais de controle, seja na outorga ou em 26 

qualquer outro procedimento administrativo de recursos hídricos”. No § 3º, do art. 8º 27 

restaram aprovadas as seguintes alíneas: “a) utilizar recursos hídricos para diluição 28 

de efluentes sem a devida outorga de direito de uso”; “b) utilizar recurso hídrico de 29 

maneira prejudicial a direito de terceiros, mediante apresentação de laudo 30 

comprobatório”; “c) utilizar recurso hídrico de maneira prejudicial à vazão mínima 31 

remanescente estabelecida em normas”; “d) deixar de controlar os poços jorrantes, 32 

com dispositivos adequados”; “e) elaborar ou apresentar informações, estudo, laudo, 33 



ou documento técnico total ou parcialmente falso, enganoso ou omisso, seja nos 34 

sistemas oficiais de controle, seja na outorga ou em qualquer outro procedimento 35 

administrativo de recursos hídricos”; “f) as condutas tipificadas nos § 1º e 2º, quando 36 

delas resultar prejuízo a serviço público de abastecimento de água, riscos à saúde ou 37 

à vida, perecimento de bens ou animais, ou prejuízos de qualquer natureza a 38 

terceiros”. Acerca da alínea “f”, § 3º, art. 8º, se deve questionar a SUBPGMA quanto 39 

ao procedimento de análise dos riscos a terceiros. Decidiu-se por excluir o §5º, do art. 40 

8º. Finda as deliberações, restaram os seguintes encaminhamentos: I. A SEMA deve 41 

verificar com a SUBPGMA a possibilidade de se incluir nessa minuta uma redação 42 

que indique que esse Decreto seguirá as normas procedimentais já instituídas no 43 

estado, e aí se retiraria esses dispositivos dessa minuta de Decreto; II. A Secretaria 44 

Executiva deve encaminhar a relatora a relação dos conselheiros membros da CTAS, 45 

para que a mesma possa fazer a consulta no dia 15/06/2023 acerca de uma data para 46 

a realização da 44ª reunião da CTAS, uma vez que a secretária do CEHIDRO estará 47 

de férias nessa data. Nada mais havendo a declarar a Presidente encerrou a reunião 48 

às 15h35min. e eu, Danielly Guia da Silva, lavrei esta ATA que será assinada pela 49 

presidente da Câmara Técnica de Águas Subterrâneas. 50 

 51 

 52 

______________________           53 

Juliana Freitas de Araújo  54 

Presidente da Câmara Técnica de Águas Subterrâneas 55 
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